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S U M Á R I O 
 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Educação: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo-Quadro de 

Cooperação nos Domínios da Educação e da Educação Superior entre o Governo 

da República Federativa do Brasil e o Governo da República da Áustria, assinado 

em Brasília, em 11 de março de 2013. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso 

Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido Acordo, bem 

como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do inciso I do art. 49 da 

Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 

nacional. 

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

                     Sala da Comissão, em 26 de março de 2015 

                                                       Deputada JÔ MORAES 

                                                          Presidente 

 

MENSAGEM N.º 346, DE 2014 
(Do Poder Executivo) 

 
Aviso nº 455/2014 - C. Civil 
 
Acordo-Quadro de Cooperação nos Domínios da Educação e da 
Educação Superior entre o Governo da República Federativa do Brasil e 
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o Governo da República da Áustria, assinado em Brasília, em 11 de 
março de 2013. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL;  
EDUCAÇÃO E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso I, combinado com o art. 84, inciso 

VIII, da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado 

de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Relações Exteriores e da 

Educação, o texto do Acordo-Quadro de Cooperação nos Domínios da Educação e da 

Educação Superior entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 

República da Áustria, assinado em Brasília, em 11 de março de 2013. 

 

Brasília,  3  de  novembro  de 2014. 

 

EMI nº 00087/2014 MRE MEC  

 

Brasília, 19 de Fevereiro de 2014 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,  

Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência o anexo texto do 

Acordo-Quadro de Cooperação nos Domínios da Educação e Educação Superior entre o 

Governo da República Federativa do Brasil e Governo da República da Áustria, assinado em 

Brasília, em 11 de março de 2013, pelo Secretário-Executivo do Ministério da Educação, José 

Henrique Paim Fernandes, e pelo Ministro Federal da Ciência e Pesquisa da Áustria, 

Karlheinz Töchterle. 

2.                O referido Acordo é o primeiro instrumento assinado entre os dois países no 

campo da cooperação educacional, e estabelece como compromisso principal fomentar as 
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relações entre os países, com vistas a contribuir para o desenvolvimento do ensino em todos 

os seus níveis e modalidades. 

3.                A cooperação poderá incluir, de forma não exaustiva, o intercâmbio de 

professores, pesquisadores, leitores, estudantes e gestores educacionais, além de programas e 

projetos desenvolvidos pelos Ministérios de Educação de ambas as Partes, incluindo 

programas de bolsas de estudos oferecidos de acordo com as legislações internas. 

4.                A assinatura do referido Acordo está em consonância com a promoção do 

desenvolvimento por meio do estímulo à educação de qualidade, à pesquisa científica e 

tecnológica e à promoção da língua portuguesa. 

5.                À luz do exposto e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do 

Congresso Nacional, em conformidade com o Artigo 84, inciso VIII, combinado com o Artigo 

49, inciso I, da Constituição Federal, submetemos a Vossa Excelência o anexo projeto de 

Mensagem, acompanhado de cópias autenticadas do Acordo em seu formato original. 

Respeitosamente, 

 
Assinado eletronicamente por: Luiz Alberto Figueiredo Machado , José Henrique Paim 

Fernandes 

 

ACORDO-QUADRO DE COOPERAÇÃO NOS DOMÍNIOS DA EDUCAÇÃO E DA 

EDUCAÇÃO SUPERIOR ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA  

FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA  

REPÚBLICA DA ÁUSTRIA 

 

 

O Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 

República da Áustria (doravante denominados "Partes"), 

 

No intuito de reforçar as relações de amizade entre ambos os países, e 

 

Desejando intensificar contatos no campo da educação e da ciência 

 

Acordam o seguinte: 

 

 

Artigo 1º 

 

1.   As Partes encorajarão a cooperação direta nos campos do ensino e pesquisa 

entre suas universidades e instituições científicas, bem como entre suas agências de promoção 

e mobilidade. 

 

2.   As Partes estimularão a realização de estudos no território da outra Parte. No 

que diz respeito a mensalidades, as disposições legais da respectiva Parte serão aplicadas. 
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3.   As Partes acolhem contatos, cooperação e intercâmbio de estudantes, 

graduandos, docentes e pesquisadores da outra Parte e os convidarão a candidatar-se aos 

programas de bolsas existentes.  

 

4.   As Partes encorajarão os representantes da outra Parte a participar de 

congressos, seminários e simpósios e a realizar tais eventos conjuntamente. 

 

5.   As Partes encorajarão a cooperação entre instituições de ensino superior da 

Áustria e do Brasil no âmbito dos programas de cooperação educacional e de pesquisa da 

União Europeia. 

 

 

 

Artigo 2º 

 

1.   Sujeito à disponibilidade orçamentária, as Partes apoiarão a cooperação nos 

campos da educação geral, profissional e de adultos especialmente mediante as seguintes 

ações: 

 

a) intercâmbio de especialistas, informações, documentos e literatura 

especializada, em particular sobre as novas tendências no campo da 

educação geral e profissional, ressalvados informações e documentos 

protegidos por sigilo, nos termos da legislação nacional correspondente; 

 

b) atividades e iniciativas no campo de treinamento de professores;  

 

c) medidas no campo de capacitação continuada de professores para 

aprofundar o conhecimento da língua, para realizar estudos regionais e 

culturais de uma respectiva Parte no território da outra; 

 

d) atividades nas áreas de parcerias entre escolas e cooperação entre 

instituições educacionais. 

 

2.   A implementação dessas ações ocorrerá por acordo entre as Partes. Os detalhes 

serão estabelecidos por programas da Comissão Mista (Art. 3.1.). 

 

 

Artigo 3º 

 

1.   Para a execução deste Acordo, uma Comissão Mista será constituída de pelo 

menos dois representantes dos órgãos responsáveis de cada uma das Partes.  As reuniões da 

Comissão Mista acontecerão ordinariamente a cada 3 anos e, caso seja necessário, poderá ser 

convocada reunião por qualquer das Partes durante o intervalo mencionado. A Comissão 

Mista se reunirá, alternadamente, na República da Áustria e na República Federativa do 

Brasil. A presidência será ocupada pelo chefe da delegação da Parte em cujo território 

ocorrerá a reunião. 
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2.   A Comissão Mista avaliará o intercâmbio e outras ações conjuntas realizadas 

sob este Acordo e submeterá recomendações e sugestões para futura cooperação, incluindo 

propostas relativas a assuntos organizacionais e financeiros. 

 

3.   Cada Parte comunicará à outra a composição de sua delegação para a Comissão 

Mista e mudanças subsequentes por via diplomática. 

 

4.   As conclusões da Comissão Mista serão registradas sob a forma de ata das 

reuniões da Comissão, cujo texto tenha sido acordado por ambas as delegações. 

 

 

Artigo 4º 

 

Em seu território soberano, cada Parte protegerá os direitos de propriedade 

intelectual da outra Parte em concordância com a legislação vigente. Caso acordos, programas 

ou projetos específicos afetem a propriedade intelectual, ambas as Partes redigirão acordos 

separados em concordância com suas respectivas legislações. 

 

 

Artigo 5º 

 

1.   As disposições deste Acordo serão aplicadas em concordância com as 

respectivas leis das Partes e as normas de Direito Internacional. 

 

2.   Os custos associados a atividades sob este Acordo serão arcados conforme as 

respectivas disponibilidades orçamentárias das Partes e por consentimento mútuo no âmbito 

da Comissão Mista. 

 

 

Artigo 6º 

 

O reconhecimento e a revalidação, em uma das Partes, de diplomas e títulos 

acadêmicos outorgados por instituições de ensino superior da outra estarão sujeitos à 

legislação nacional correspondente. 

 

 

Artigo 7º 

 

1.   Este Acordo permanecerá vigente por um período de 5 (cinco) anos. Sua 

vigência será prorrogada por um período adicional de 5 (cinco) anos, salvo se uma das Partes 

informar à outra, por escrito e por via diplomática, 6 (seis) meses antes da data de renovação, 

sua decisão de não prorrogar o Acordo. Durante o período adicional de 5 (cinco) anos, cada 

Parte pode denunciar o Acordo, por escrito e por via diplomática, com 6 (seis) meses de 

antecedência. 

 

2.   Por consentimento mútuo, o Acordo pode ser emendado por troca de Notas. 

 

3.   A denúncia deste Acordo não afetará a implementação de projetos e atividades 

que já tenham sido iniciadas, salvo se as Partes convierem diversamente. 
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4.   Este Acordo entrará em vigor no primeiro dia do mês seguinte à data em que as 

Partes informarem, por escrito e por via diplomática, que os procedimentos internos para sua 

entrada em vigor foram cumpridos.  

 

5.   Todas as controvérsias serão resolvidas amigavelmente entre as Partes. 

 

 

Assinado em Brasília, em 11 de março de 2013, em dois exemplares originais, 

nos idiomas português e alemão, sendo ambos os textos igualmente autênticos.  

 

 

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL 

 

 

 

________________________________ 

José Henrique Fernandes Paim 

Secretário Executivo do MEC 

 

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA  

DA ÁUSTRIA 

 

 

 

________________________________ 

Karlheinz Törchterle 

Ministro Federal da ciência e Pesquisa 

 

 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

 

I - RELATÓRIO 

 

A Excelentíssima Senhora Presidente da República encaminha 

ao Congresso Nacional a Mensagem Nº 346, de 2014, acompanhada de Exposição 

de Motivos conjunta do Ministro das Relações Exteriores e do Ministro da Educação, 

com vistas à aprovação legislativa a que se refere o inciso I do art. 49 da 

Constituição Federal, do texto do Acordo-Quadro de Cooperação nos Domínios da 

Educação e da Educação Superior entre o Governo da República Federativa do 

Brasil e o Governo da República da Áustria, assinado em Brasília, em 11 de março 

de 2013. 

Autuada pelo Departamento de Comissões da Câmara dos 

Deputados, a Mensagem foi distribuída inicialmente a esta Comissão de Relações 

Exteriores e de Defesa Nacional, estando igualmente prevista a apreciação da 

matéria por parte da Comissão de Educação e da Comissão de Constituição e 

Justiça e de Cidadania. 

Em Exposição de Motivos conjunta, o Ministro das Relações 
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Exteriores Luiz Alberto Figueiredo Machado e o Ministro da Educação José Henrique 

Paim Fernandes afirmam que o presente Acordo “............é o primeiro instrumento 

assinado entre os dois países no campo da cooperação educacional, e estabelece 

como compromisso principal fomentar as relações entre os países, com vistas a 

contribuir para o desenvolvimento do ensino em todos os seus níveis e 

modalidades”. 

Suas Excelências acrescentam que a cooperação poderá 

incluir o intercâmbio de professores, pesquisadores, leitores, estudantes e gestores 

educacionais, além de programas e projetos desenvolvidos pelos Ministérios de 

Educação de ambas as Partes, incluindo programas de bolsas de estudos 

oferecidos de acordo com as legislações internas. 

O Acordo em apreço conta com sete artigos em sua seção 

dispositiva, sendo que o Artigo 1º lista compromissos gerais das Partes, nos 

seguintes termos: 

1. encorajarão a cooperação nos campos do ensino e 

pesquisa entre suas universidades e instituições científicas, 

bem como entre suas agências de promoção e mobilidade;  

2. estimularão  a realização de estudos no território da outra 

Parte;  

3. acolherão contatos, cooperação e intercâmbio de 

estudantes, graduandos, docentes e pesquisadores da 

outra Parte e os convidarão a candidatar-se aos programas 

de bolsas existentes;  

4. encorajarão os representantes da outra Parte a participar 

de congressos, seminários e simpósios e a realizar tais 

eventos conjuntamente; 

5. encorajarão  a cooperação entre instituições de ensino 

superior da Áustria e do Brasil no âmbito dos programas de 

cooperação educacional e de pesquisa da União Europeia 

Sujeito à disponibilidade orçamentária, as Partes, nos termos 

do Artigo 2º, apoiarão a cooperação nos campos da educação geral, profissional e 

de adultos especialmente mediante as seguintes ações: 

a) intercâmbio de especialistas, informações, documentos e 
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literatura especializada, em particular sobre as novas 

tendências no campo da educação geral e profissional, 

ressalvados informações e documentos protegidos por 

sigilo, nos termos da legislação nacional correspondente; 

b) atividades e iniciativas no campo de treinamento de 

professores; 

c) medidas no campo de capacitação continuada de 

professores para aprofundar o conhecimento da língua, 

para realizar estudos regionais e culturais de uma 

respectiva Parte no território da outra; e 

d) atividades nas áreas de parcerias entre escolas e 

cooperação entre instituições educacionais. 

O Artigo 3º trata da Comissão Mista que será constituída por 

pelo menos dois representantes dos órgãos responsáveis de cada uma das Partes e 

que terá reuniões ordinárias a cada três anos alternadamente no Brasil e na Áustria. 

Ainda nos termos desse dispositivo a referida Comissão Mista 

avaliará o intercâmbio e outras ações conjuntas realizadas sob este Acordo e 

submeterá recomendações e sugestões para futura cooperação, incluindo propostas 

relativas a assuntos organizacionais e financeiros. 

O Artigo 4º cuida da questão dos direitos de propriedade 

intelectual ao estabelecer que cada Parte protegerá tais direitos da outra Parte em 

concordância com a legislação vigente. 

O reconhecimento e a revalidação, em uma das Partes, de 

diplomas e títulos acadêmicos outorgados por instituições de ensino superior da 

outra estarão sujeitos, conforme dispõe o Artigo 6º, à legislação nacional 

correspondente. 

O presente Acordo, nos termos do Artigo 7º, poderá ser 

emendado por consentimento mútuo e entrará em vigor no primeiro dia do mês 

seguinte à data em que as Partes informarem, por escrito e por via diplomática, que 

os procedimentos internos para tanto foram cumpridos. 

O instrumento em apreço terá, ainda nos termos do citado 

dispositivo, vigência inicial de 5 (cinco) anos, prorrogável por um período adicional 

de 5 (cinco) anos, salvo decisão contrária de uma das Partes formalizada com 6 
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(seis) meses de antecedência da data de renovação, sendo facultado às Partes, 

além disso, denunciá-lo durante esse período adicional.  

É o Relatório. 

 

II - VOTO DO RELATOR 

 

Estamos a apreciar o Acordo-Quadro de Cooperação nos 

Domínios da Educação e da Educação Superior entre o Governo da República 

Federativa do Brasil e o Governo da República da Áustria, assinado em Brasília, em 

11 de março de 2013. 

As históricas relações Brasil – Áustria têm sido dinamizadas 

pela assinatura de importantes instrumentos bilaterais como o Acordo dobre 

Serviços Aéreos, de 1993, o Protocolo de Intenções em Cooperação Técnica, de 

2005, e o Memorando de Entendimento sobre o Estabelecimento de Mecanismo de 

Consultas Políticas, de 2008, além do Acordo-Quadro na área da educação em 

apreço. 

As trocas comerciais entre os dois países são significativas, 

somando em 2013 algo em torno de US$ 1,5 bilhão, e caracterizadas por acentuado 

superávit para o lado austríaco.  

O instrumento bilateral em apreço propiciará a cooperação 

direta entre universidades e instituições científicas de ambas as Partes, incluindo 

intercâmbios de estudantes e pesquisadores e programas de mobilidade, como o 

Ciência sem Fronteiras. 

Cumpre ressaltar que, durante a solenidade de assinatura do 

instrumento em comento, também foram firmados acordos entre a Coordenação de 

Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (Capes) e a Agência Austríaca de 

Cooperação Internacional em Educação e Pesquisa (ÖAD). 

Em linhas gerais, com bem ressaltaram o Ministro da 

Educação José Henrique Paim Fernandes e o Ministro das Relações Exteriores Luiz 

Alberto Figueiredo Machado na relatada Exposição de Motivos, o presente Acordo-

Quadro está em consonância com a promoção do desenvolvimento por meio do 

estímulo à educação de qualidade, à pesquisa científica e tecnológica e à promoção 

da língua portuguesa. 
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Ante o exposto, considerando-se que o presente instrumento 

atende aos interesses nacionais e se encontra alinhado com os princípios que 

regem as nossas relações internacionais, notadamente com o princípio de 

cooperação entre os povos para o progresso da humanidade, prescrito no inciso IX 

do Art. 4º da Constituição Federal, VOTO pela aprovação do texto do Acordo-

Quadro de Cooperação nos Domínios da Educação e da Educação Superior entre o 

Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República da Áustria, 

assinado em Brasília, em 11 de março de 2013, nos termos do projeto de decreto 

legislativo em anexo.  

Sala da Comissão, em    de            de 2014 

 

Deputado RUBENS BUENO 

Relator 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº     , DE 2014 

(MENSAGEM N° 346, DE 2014) 

Aprova o texto do Acordo-Quadro de 
Cooperação nos Domínios da Educação e da 
Educação Superior entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República da 
Áustria, assinado em Brasília, em 11 de março de 
2013.  

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo-Quadro de 

Cooperação nos Domínios da Educação e da Educação Superior entre o Governo 

da República Federativa do Brasil e o Governo da República da Áustria, assinado 

em Brasília, em 11 de março de 2013. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso 

Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido Acordo, bem 

como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do inciso I do art. 49 da 

Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 
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nacional. 

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em         de                        de 2014 

Deputado RUBENS BUENO 

Relator 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  

 

A Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou pela aprovação da Mensagem nº 346/14, 
nos termos do Projeto de Decreto Legislativo que apresenta, acatando o parecer do 
relator, Deputado Rubens Bueno.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Jô Moraes - Presidente; Bruna Furlan, Carlos Zarattini e 
Subtenente Gonzaga - Vice-Presidentes; Antônio Jácome, Arlindo Chinaglia, Arthur 
Oliveira Maia, Bruno Araújo, César Halum, Chico Lopes, Deley, Eduardo Barbosa, 
Eduardo Cury, Ezequiel Fonseca, Henrique Fontana, Heráclito Fortes, Ivan Valente, 
Jefferson Campos, Luiz Lauro Filho, Marco Maia, Nelson Marquezelli, Pastor Eurico, 
Rômulo Gouveia, Rubens Bueno, Stefano Aguiar, Takayama, Benito Gama, Daniel 
Coelho, Eduardo Bolsonaro, Eros Biondini, Fernando Marroni, Jair Bolsonaro e 
Ricardo Barros.  

Sala da Comissão, em 25 de março de 2015.  

  

Deputada JÔ MORAES 
Presidente 
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CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 

§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 

subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 

justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

.................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

 

I - RELATÓRIO 

 

Veio ao exame da Comissão de Educação o Projeto de 

Decreto Legislativo nº 29, de 2015, que “Aprova o texto do Acordo-Quadro de 

Cooperação nos Domínios da Educação e da Educação Superior entre o Governo 

da República Federativa do Brasil e o Governo da República da Áustria, assinado 

em Brasília, em 11 de março de 2013”, encaminhado ao Congresso Nacional pela 

Presidência da República por meio da Mensagem nº 346, de 3 de novembro de 

2014, que foi aprovada pela Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional 

da Câmara dos Deputados, conforme o Ofício nº 15/2015 – CREDN, de 25 de março 

de 2015. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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A proposição foi distribuída, por despacho da Mesa Diretora, 

em 26 de março de 2015, para apreciação não conclusiva desta Comissão, uma vez 

que está sujeita à apreciação do Plenário, e, nos termos do art. 54 do Regimento 

Interno, à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania. 

Foi quando, em 26 de abril do corrente, fui designado Relator 

da presente matéria. 

É o relatório. 

 

II - VOTO DO RELATOR 

 

Nos termos do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, é da 

competência exclusiva do Congresso Nacional resolver definitivamente sobre 

tratados, acordos ou atos internacionais que acarretem encargos ou compromissos 

gravosos ao patrimônio nacional. Por sua vez, o art. 84, inciso VIII, da nossa Carta 

Política, estabelece na sua primeira parte que é competência do Presidente da 

República manter relações com Estados estrangeiros. 

Nos termos do art. 55 do Regimento Doméstico, cabe a esta 

Comissão a manifestação exclusiva no que concerne ao seu campo temático, qual 

seja, as implicações do referido Acordo-Quadro em relação aos assuntos atinentes à 

educação em geral e relativos à política e sistema educacional, em seus aspectos 

institucionais, estruturais, funcionais e legais, com fulcro no art. 32, inciso IX, 

também do nosso Regimento.  

A matéria que ora examino refere-se a Acordo-Quadro de 

Cooperação nos Domínios da Educação e da Educação Superior entre o Governo 

da República Federativa do Brasil e o Governo da República da Áustria, assinado 

em Brasília, em 11 de março de 2013. 

É a primeira vez que Brasil e Áustria se aproximam por meio 

de um Acordo com vistas a somar esforços em busca de uma cooperação no campo 

educacional. 

Entre os preceitos do compromisso estão, por exemplo, a 

cooperação direta nos campos do ensino e pesquisa entre as universidades e 
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instituições científicas dos dois países, bem como entre suas agências de promoção 

e mobilidade; estímulo à realização de estudos no território da outra nação; 

cooperação e intercâmbio de estudantes, graduandos, docentes e pesquisadores da 

outra Parte; incentivo para que os representantes da outra Parte participem de 

congressos, seminários e simpósios e a realizar tais eventos conjuntamente; e a 

cooperação entre instituições de ensino superior da Áustria e do Brasil no âmbito 

dos programas de cooperação educacional e de pesquisa da União Europeia. 

No âmbito do nosso Plano Nacional de Educação, uma das 

estratégias da meta 15, sobre a política nacional de formação dos profissionais da 

educação, é a promoção, junto a esses profissionais, de estudos de imersão e 

aperfeiçoamento nos países que tenham como idioma nativo as línguas que 

lecionem. As normas pactuadas no Acordo-Quadro podem viabilizar esse 

desiderato. 

Por outro lado, o presente Acordo-Quadro vai ao encontro da 

valorização da Língua Portuguesa, ao dispor, no seu art. 2º, item 1, alínea c), como 

exemplo de ação para a cooperação nos campos da educação geral, profissional e 

de adultos, que se realizem medidas no campo de capacitação continuada de 

professores para aprofundar o conhecimento da língua, para realizar estudos 

regionais e culturais de uma respectiva Parte no território da outra. O mesmo artigo 

ainda prevê atividades nas áreas de parcerias entre escolas e cooperação entre 

instituições educacionais. 

Importante destacar que o Acordo-Quadro assinado pelo Brasil 

enaltece a soberania de cada Parte na realização das ações que foram pactuadas, 

ao dispor, no seu art. 5º, que suas disposições serão aplicadas em concordância 

com as respectivas leis das Partes e as normas de Direito Internacional. 

Em face do exposto, somos pela APROVAÇÃO do presente 

Projeto de Decreto Legislativo, pela possiblidade efetiva de cooperação com vistas à 

concretização de ações que valorizem o desenvolvimento da nossa educação. 

Sala da Comissão, em 7 de maio de 2015. 

 

Deputado PEDRO UCZAI 

Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO  

 

A Comissão de Educação, em reunião ordinária realizada 
hoje, opinou pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 29/2015, nos 
termos do Parecer do Relator, Deputado Pedro Uczai.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Saraiva Felipe - Presidente, Lelo Coimbra e Professora 
Dorinha Seabra Rezende - Vice-Presidentes, Alice Portugal, Aliel Machado, Ana 
Perugini, Angelim, Arnon Bezerra, Brunny, Caio Narcio, Celso Jacob, Damião 
Feliciano, Giuseppe Vecci, Givaldo Vieira, Glauber Braga, Izalci, Josi Nunes, 
Leônidas Cristino, Lobbe Neto, Mariana Carvalho, Max Filho, Moses Rodrigues, 
Nilson Pinto, Pedro Fernandes, Pedro Uczai, Professor Victório Galli, Professora 
Marcivania, Raquel Muniz, Reginaldo Lopes, Rogério Marinho, Ságuas Moraes, 
Sergio Vidigal, Victor Mendes, Waldenor Pereira, Zeca Dirceu, Diego Garcia, 
Leandre, Leo de Brito, Luiz Carlos Ramos , Valtenir Pereira, Wadson Ribeiro e 
Zenaide Maia.  

Sala da Comissão, em 17 de junho de 2015.  

 
Deputado SARAIVA FELIPE  

Presidente  
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

 

I - RELATÓRIO 

 

Por ocasião da apreciação da Mensagem nº 346, de 2014, 

encaminhada a esta Casa pela Senhora Presidenta da República, a Comissão de 

Relações Exteriores e de Defesa Nacional elaborou o projeto de decreto legislativo 

em análise, que aprova o texto do Acordo-Quadro de Cooperação nos Domínios da 

Educação e da Educação Superior entre o Governo da República Federativa do 

Brasil e o Governo da República da Áustria, assinado em Brasília, em 11 de março 

de 2013. 

A proposição citada determina, ainda, no parágrafo único, que 

os atos que possam resultar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 

ajustes complementares que, nos termos do inciso I do art. 49 da Constituição 
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Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional 

ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional. 

A Exposição de Motivos encaminhada à Presidência da 

República pelos Ministros de Estado das Relações Exteriores e da Educação 

informa que o referido Acordo é o primeiro instrumento assinado entre os dois 

Países no campo da cooperação educacional e estabelece como compromisso 

principal fomentar as relações entre ambos, com vistas a contribuir para o 

desenvolvimento do ensino em todos os seus níveis e modalidades. 

Entre outras disposições, o Acordo em análise estabelece, em 

seu Artigo 2º, que as Partes apoiarão a cooperação nos campos da educação geral, 

profissional e de adultos, mediante as seguintes ações: 

1) intercâmbio de especialistas, informações, documentos e 

literatura especializada, em particular sobre as novas tendências no campo da 

educação geral e profissional, ressalvados informações e documentos protegidos 

por sigilo, nos termos da legislação nacional correspondente; 

2) atividades e iniciativas no campo de treinamento de 

professores; 

3) medidas no campo de capacitação continuada de 

professores para aprofundar o conhecimento de língua, para realizar estudos 

regionais e culturais de uma respectiva Parte no território da outra; 

4) atividades nas áreas de parcerias entre escolas e 

cooperação entre instituições educacionais. 

A implementação dessas ações ocorrerá por acordo entre as 

Partes e será estabelecida por Comissão Mista constituída pelo menos de dois 

representantes dos órgãos responsáveis de cada uma das Partes. Essa Comissão 

avaliará o intercâmbio e outras ações conjuntas realizadas e submeterá 

recomendações e sugestões para futura cooperação, incluindo propostas relativas a 

assuntos organizacionais e financeiros. 

A matéria é de competência do Plenário e tramita em regime 

de urgência (RICD, art. 151, I, j).  

É o relatório. 
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II - VOTO DO RELATOR 

 

Conforme determina o art. 32, IV, a, em consonância com o 

art. 139, II, c, ambos do Regimento Interno desta Casa, compete à Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania se manifestar acerca da constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo nº 29, de 2015. 

O art. 84, VIII, da Constituição Federal, outorga competência 

ao Presidente da República para celebrar tratados, convenções e atos 

internacionais, ressalvando sempre o referendo do Congresso Nacional. Já o art. 49, 

I, da mesma Carta Política, nos diz que é da competência exclusiva do Congresso 

Nacional resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais. 

Nesse sentido, está na competência do Poder Executivo 

assinar o presente Acordo, bem como compete ao Congresso Nacional sobre ele 

decidir, sendo o projeto de decreto legislativo a proposição adequada. 

Nenhum óbice foi encontrado na proposição legislativa e no 

texto do Acordo de Cooperação em análise. Ambos se encontram em consonância 

com as disposições constitucionais e legais vigentes, especialmente com os 

princípios que regem as relações internacionais da República Federativa do Brasil, 

disciplinados no art. 4º da Constituição Federal. 

De outra parte, o projeto de decreto legislativo ora examinado 

é bem escrito e respeita a boa técnica legislativa. 

Assim, nosso voto é pela constitucionalidade, juridicidade e 

pela boa técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo nº 29, de 2015. 

Sala da Comissão, em 1º de julho de 2015. 

Deputado JEFFERSON CAMPOS  

Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo nº 29/2015, nos termos do 
Parecer do Relator, Deputado Jefferson Campos.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Arthur Lira - Presidente, Aguinaldo Ribeiro, Osmar Serraglio e 
Veneziano Vital do Rêgo - Vice-Presidentes, Alessandro Molon, Altineu Côrtes, 
Andre Moura, Antonio Bulhões, Arnaldo Faria de Sá, Betinho Gomes, Bruno Covas, 
Capitão Augusto, Carlos Bezerra, Chico Alencar, Covatti Filho, Cristiane Brasil, 
Danilo Forte, Décio Lima, Esperidião Amin, Fausto Pinato, Giovani Cherini, Hiran 
Gonçalves, Indio da Costa, Jhc, João Campos, Jorginho Mello, José Carlos Aleluia, 
José Fogaça, Juscelino Filho, Jutahy Junior, Luciano Ducci, Luis Tibé, Luiz Couto, 
Marcelo Aro, Marco Tebaldi, Marcos Rogério, Maria do Rosário, Paes Landim, 
Pastor Eurico, Paulo Magalhães, Paulo Teixeira, Pr. Marco Feliciano, Raul 
Jungmann, Rodrigo Pacheco, Rogério Rosso, Ronaldo Fonseca, Rossoni, Rubens 
Pereira Júnior, Tadeu Alencar, Valmir Prascidelli, Wadih Damous, Daniel Almeida, 
Félix Mendonça Júnior, Glauber Braga, Hildo Rocha, Laerte Bessa, Laudivio 
Carvalho, Lincoln Portela, Manoel Junior, Marcio Alvino, Max Filho, Professor 
Victório Galli, Rubens Otoni, Sandro Alex, Tia Eron e Wellington Roberto.  

Sala da Comissão, em 7 de julho de 2015.  

 
Deputado ARTHUR LIRA  

Presidente  
 
 

FIM DO DOCUMENTO 


